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Reunião ordinária de 20 de novembro de 2017

Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e

dezassete, no Edifício GNRation, pelas nove horas e trinta minutos,

realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de Braga sob a

Presidência do Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara, Ricardo Bruno

Antunes Machado Rio, com a presença dos Srs. Vereadores, João Gilberto

Dias Sousa, Altino Bernardo Lemos Bessa, Maria do Sameiro Macedo

Araújo, Artur Jorge Oliveira Feio, Firmino José Rodrigues Marques, Alberto

Carlos Carvalho de Almeida, Liliana Angélica Costa Matos Pereira, Lídia

Brás Dias e João Vasconcelos Barros Rodrigues. O Sr. Vereador Jorge

Miguel Assis Caldeira Cruz Corais, foi substituído nos termos do disposto

no art°. 79°. da Lei n°. 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada

pelo Anexo 1, da Lei N°. 75/2013, de 12 de setembro. Faltou o Sr.

Vereador Miguel Sopas de Meio Bandeira, cuja falta foi justificada pelo Sr.

Presidente. Verificada a presença da maioria dos membros, o Sr.

Presidente declarou aberta a reunião. Secretariou Miguel Pedro Pires

Ribeiro Antunes Guimarães, Diretor Municipal de Gestão, Administração e

Prospetiva. De seguida, dispensada como está leitura das atas das

reuniões anteriores (número dois) passou-se à apreciação do expediente

pela ordem seguinte: RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: Para

conhecimento é presente o diário da tesouraria respeitante ao dia 13.

PROCESSO DISCIPLINAR INSTAURADO A AURÉLIO GOMES LOPES

- ASSISTENTE OPERACIONAL DO MAPA DE PESSOAL DO

MUNICÍPIO DE BRAGA, A EXERCER FUNÇÕES NA DIVISÃO EGM

DESTE MUNICÍPIO: Submete-se à consideração do Executivo o processo



disciplinar em epígrafe, em que o instrutor do processo, no seu relatório

final, propõe seja aplicada a pena de suspensão por um período de 20

dias, nos termos previstos nos artigos 1810, n°s. 3 e 4 e 186 da LTFP. A

referida deliberação deverá ser tomada por escrutínio secreto, atendendo

à matéria em apreciação (aft° 55°, da Lei n° 75/2013, de 12 de

setembro). “Deliberado aprovar com 6 votos favoráveis, 3 contra e

1 branco’Ç ASSOCIAÇÃO QUADRILÁTERO URBANO - DESIGNAÇÃO

DOS REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO DE BRAGA: Submete-se à

consideração do Executivo, proposta de designação de novos

representantes do Município de Braga na Assembleia Geral da Associação

Quadrilátero Urbano: - Assembleia Geral: Dr. Firmino José Rodrigues

Marques e Prof. Doutor Miguel Sopas de MeIo Bandeira. “Deliberado

aprovar. Abstenção do PS e CDU’Ç ASSOCIAÇÃO DE PSICOLOGIA

DA UNIVERSIDADE DO MINHO DESIGNAÇÃO DOS

REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO DE BRAGA NOS ÓRGÃOS

SOCIAIS: Submete-se à consideração do Executivo, proposta de

designação de novos representantes do Município nos Órgãos Sociais da

Associação de Psicologia da Universidade do Minho. - Assembleia Geral:

Dra. Cristina Palhares; - Direção: Vereadora Sameiro Araújo; - Conselho

Fiscal: Dr. António Barroso. “Deliberado aprovar. Abstenção do PS e

CDU’Ç ASSOCIAÇÃO DE FESTAS DE SÃO JOÃO DE BRAGA -

DESIGNAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO DE BRAGA

NOS ÓRGÃOS SOCIAIS: Submete-se à consideração do Executivo,

proposta de designação dos representantes do Município nos Órgãos

Sociais da Associação de Festas de 5. João de Braga. - Assembleia-Geral

(Presidente da Assembleia): Cónego Roberto Rosmaninho Mariz; - Direção

(Presidente da Direção): Dr. Rui Ferreira; - Conselho Fiscal: Dr. Antánio

Barroso. “Deliberado aprovar. Abstenção do PS e CDU’Ç
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DE MUNICÍPIOS COM CENTRO HISTÓRICO: Submete-se à

consideração do Executivo, proposta de designação de novo representante

do Município na Associação Portuguesa de Municípios com Centro Histórico

de Braga, onde o Município de Braga é vogal da respetiva Direção, no

quadriénio 2014-2018. Assim, ao abrigo do disposto na alínea ao), do n°.

1, do art°. 330,, da Lei n°. 75/2013, de 12 de setembro, designa-se o Sr

Vereador Professor Doutor Miguel Sopas de MeIo Bandeira corno

representante do Município na Direção da Associação Portuguesa de

Municípios com Centro Histórico. “Deliberado aprovar. Abstenção do

PS e CDU’Ç PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS:

Da Sra. Vereadora do Pelouro da Cultura, submetendo à consideração do

Executivo Municipal, as seguintes propostas de atribuição de apoios

financeiros: a)- Rancho Folclórico 5. João Baptista de Nogueira, no

montante de 500,00 euros, destinado ao Festival Folclórico Encosta da

Falperra. b)- Banda Musical de Cabreiros, no montante de 7.500,00

euros destinado à aquisição de instrumentos musicais. Subrnete-se ainda

proposta da Sra Vereadora da Área do Desporto, relativa à atribuição

de um subsídio ao H.C, de Braga — Hóquei em Patins, SAD, no valor de

36.600,00 C, no âmbito do contrato-programa. “Deliberado aprovar”.

ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO - FREGUESIAS: Submete-se à

consideração do Executivo Municipal com vista a aprovação da Assembleia

Municipal, a proposta de atribuição de apoios financeiros, no âmbito da 4•

Semana do Mundo Rural ern que o 1°. Prémio: 500,00 €, foi atribuído à

Freguesia de Mire de Tibães, 2°. Prémio: 350,00 € à União das freguesias

de Este (S. Pedro e 5. Mamede) e 3° Prémio: 150,00 € à Freguesia de

Figueiredo. “Deliberado aprovar. Remeter à Assembleia Municípal’

8. TOPONÍMIA: Do Sr. Vereador Miguel Bandeira, propondo a

atribuição dos seguintes topónimos: FREGUESIA DE MIRE DE TIBÃES: -

Largo João Pinto Gomes Veiga, com início e fim na Rua de Ruães
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(Implantado no Lugar de Ruães). UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTA

LUCRÉCIA DE ALGERIZ E NAVARRA:- Travessa Albino Duarte

Pinheiro, (artéria implantada no Lugar do Souto), com início na Rua

Albino Duarte Pinheiro e fim sem saída. - Rua das Granjas, (artéria

implantada no Lugar do Igreja), com início na Rua das Boucinhas e fim

sem saída. - Largo de Juste, (artéria implantada no Lugar da Igreja e

dos Chãos), com início e fim na Rua da Costa. “Deliberado aprovar.

Abstenção da CDU relativamente ao topónimo da Freguesia de

Mire de Tibães” CONTRATAÇÃO: EMPREITADA DE “REABILITAÇÃO

E AMPLIAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL DE BRAGA” - CONCURSO

PÚBLICO CP11.17.DMOSM: Submete-se para ratificação do Executivo

Municipal, a decisão tomada pelo Sr. Presidente da Câmara de 6 do

corrente mês, em que aprova a retificação da lista de Decisão sobre os

Erros e Omissões do Caderno de Encargos, Prorrogação de prazo e

alteração das peças de procedimento relativamente ao concurso público

acima mencionado. “Deliberado ratificar. Abstenção do PS e CDU”

ISENÇÃO DE TAXAS MUNICIPAIS: Submete-se para apreciação do

Executivo, nos termos do previsto no n°. 1, do art° H-1/18° do Código

Regulamentar do Município de Braga, os pedidos de isenção de taxas

municipais constantes dos mapas que se anexa. “Deliberado aprovar.

Dar conhecimento à Assembleia Municipai”L PEDIDO DE ISENÇÃO

OU REDUÇÃO DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS:

Submete-se à consideração do Executivo o pedido de isenção ou redução

de taxas e outras receitas municipais, apresentado pela “Associação

Canja — Centro de Apoio Nacional a Jovens e Adultos”, para a

realização das designadas “Peirinhas d’ ACANJA”. Tem parecer da Divisão

Financeira segundo a qual pelas razões que aponta não é de deferir a

referida isenção que importa no valor de 54,35 €. “Deliberado

indeferir’Ç PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS - CARLOS ALBERTO
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CORREIA DUARTE: Submete-se à consideração do Executivo Municipal o

pedido de Carlos Alberto Correia Duarte, em que solicita a isenção do

pagamento de taxas correspondentes a atribuição de número de polícia,

entrada do pedido e planta de localização do prédio no valor de 41,52 C.

Tem informação favorável dD Gabinete de Ação Social. Deliberado

aprovar”. PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO

DE LOMAR NO LUGAR DO MURO - UNIÃO DAS FREGUESIAS DE

LOMAR E ARCOS: Da Divisão de Planeamento, Revitalização e

Regeneração Urbana, submetendo à consideração do Executivo o

processo mencionado em epígrafe, tendo em vista a aprovação: a)— Da

ponderação efetuada à participação pública; b)— Da versão final dos

documentos que constituem a delimitação da unidade de execução de

Lomar, nos termos previstos nos art°s 1470 e 148° do RJIGT.

“Deliberado aprovar. Abstenção da CDU” CONTRATO DE

CEDÊNCIA DE VIATURAS: Da Sra Vereadora da Área do Desporto,

propondo a celebração de um contrato de cedência de duas viaturas,

(propriedade da BMcar), entre o Município e a BMcar, Beyond Motors car,

Comércio e Distribuição de Automóveis SA, contrato esse que se anexa.

“Deliberado aprovar. Abstenção do PS e CDU” VOTO DE LOUVOR

APRESERNTADO PELA SRA VEREADORA LILIANA PEREIRA - A

Ent’Artes — Escola de Dança participou, entre os dias 9 e 12 deste mês,

na semi-final internacional do Youth America Grand Prix, em Paris. Nesta

competição, a aluna Carolina Costa conseguiu integrar o Top 12 de

categorias Pre-Competitive de Contemporâneo e o aluno João Pedro

Freitas obteve uma bolsa de formação para o Centre International de

Danse Roseila Hightower em Cannes. Estes alunos — Carolina Costa e

João Pedro Freitas — alcançaram o 3° lugar na categoria de Pas-De-Deux

de Clássico. Considerando o referido anteriormente, a Câmara Municipal

de Braga, reunida a 20 de novembro de 2017, deliberou homenagear os
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alunos Carolina Costa e joão Freitas, pelo trabalho e dedicação que

continuam a engrandecer e a levar o nome de Braga mais longe.

‘Deliberado aprovar’L VOTO DE LOUVOR - O Município de Braga,

regozila-se com a excelente prestação dos bailarinos Carolina Costa e João

Pedro Freitas, atribuindo um louvor pela conquista do 3.° lugar em

categoria Pas de Deux Clássico, na competição Youth America Grand Prix,

semi finais europeias de Paris. A Câmara Municipal de Braga atribui um

Voto de Louvor aos bailarinos Carolina Costa e João Pedro Freitas pelo

título conquistado e por revelarem uma carreira em crescimento que vem

valorizar e reforçar as suas qualidades, caracterizada por um enorme

carácter e perseverança, motivo de júbilo. De parabenizar a Escola

Ent’Artes pelo seu trabalho na formação de bailarinos, bem como na

divulgação e promoção do ballet, sendo que resultados atingidos

contribuem para a valorização do Desporto/Cultura e constitui um

estímulo e exemplo para os jovens desportistas. Braga, 20 de Novembro

de 2017. Assina a Sra. Vereadora Sameiro Araújo. “Deliberado

aprovar’ OUTROS ASSUNTOS - O Sr. Vereador Carlos Almeida

questionou a Câmara se já tinha sido recebido o Visto do Tribunal de

Contas das obras da EB1 de 5. Lázaro, uma vez que se encontra tudo na

mesma situação. O Sr. Presidente informou que ainda não havia Visto e

que as obras só podem começar após o Visto, O mesmo Vereador, a

propósito da intervenção efetuada na Rua Nova de Santa Cruz, considerou

estarmos perante um projeto mal pensado, mal acompanhado e com

resultados catastróflcos. Criticou a opção de apenas um sentido para os

autocarros dos Transportes Urbanos de Braga (TUB) quando chegou a ser

assegurada pela maioria do Executivo que a circulação se faria nos dois

sentidos. Afirmou que a obra deixou a rua muito pior. Reconheceu a falta

de civismo e defendeu que ela só se resolve com maior fiscalização, com

barreiras físicas impeditivas de estacionamento abusivo e com incentivo a
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outras modalidades de transporte, nomeadamente o transporte público.

Em nome dos vereadores do PS, Artur Feio afirmou que a obra é um

Nasco, denunciando que não resultou do ponto de vista do paradigma da

mobilidade. Em resposta, o Sr. Presidente da Câmara referiu que depois

de implementadas as soluções há necessidade de proceder a correções e

realçou que a obra não está totalmente concluída, havendo medidas de

segurança que serão regularizadas ao longo das próximas semanas. As

correções passarão pela colocação de pilaretes para impedir o

estacionamento abusivo e pela semaforização de alerta para a velocidade

dos automóveis. Relativamente aos autocarros referiu que se abdicou de

algumas soluções do projeto por se entender que, por exemplo, a

circulação de autocarros nos dois sentidos prejudicaria a componente

ciclável e pedonal. A existência de um só sentido para autocarros exige

que os utentes atravessem cerca de 50 metros, em linha reta, para

apanhar o transportÇ na Avenida João Paulo II. No caso da ciclovia, a

interceção com a Universidade do Minho ainda não está concluída, já que

o objetivo é liga-las aos restantes troços. Relativamente ao

comportamento abusivo em matéria de estacionamento, a câmara

municipal tem atuado diretamente através da Polícia Municipal e

indiretamente tem-se solicitado reforço da PSP, sobretudo no período

noturno. A Sra. Vereadora Liliana Pereira questionou as condições físicas

para acolher os alunos, lembrando que a EB2,3 de Tadim foi indicada pelo

Parque Escolar para a reabilitação. Pelo Sr. Presidente foi explicado que o

mapeamento dos fundos comunitários não incluía a E32,3 de Tadim que

não foi considerada elegível, defendendo que a DGEST terá que incluir o

estabelecimento na mapeação. A Sra. Vereadora Lídia Dias, assumiu que a

requalificação da EB2,3 de Tadim é uma reivindicação que todos devemos

ter até porque a escola não tem as condições que deve ter. A Sra.

Vereadora salvaguarda que numa recente visita à escola, o diretor
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regional terá afirmado que a escola estava boa e necessitaria apenas de

alguns ajustes ao nível do material. APROVAÇÃO EM MINUTA:

Deliberado por unanimidade aprovar a presente ata em minuta nos termos

do número três do artigo cinquenta e sete Anexo 1 da Lei número setenta

e cinco barra dois mil e treze, de doze de Setembro, para surtir efeitos

imediatos. ENCERRAMENTO: Às dez horas e dez minutos e como não

houvesse mais nada a tratar, foi pelo Excelentíssimo Sr. Presidente

encerrada a reunião da qual para constar se lavrou a presente ata que vai

ser devidamente assinada pelo Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara

Municipal e por mim, Miguel Pedro Pires Ribeiro Antunes Guimarâes,

Diretor Municipal de Gestão, Administração e Prospetiva.
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